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        Conselho Pleno 
1. Histórico 

A Prefeitura Municipal de Cotia, por seu 

Secretário de Educação, em 11/06/90, encaminhou ofício ao Conselho 

Estadual de Educação , solicitando retificação de nomes e endereços 

de escolas de educação infantil constantes do Parecer CEE nº 774/89, 

que autorizou a instalação e o funcionamento das mesmas. 

2. Apreciação 

Trata o protocolado de pedido da Prefeitura 

Municipal de Cotia ao Conselho Estadual de Educação para retificação 

dos nomes das EMEIs autorizadas a funcionar pelo Parecer CEE nº 

774/89 cuja publicação saiu com incorreções. 

O protocolado foi encaminhado à ETES que verificou 

ter realmente havido incorreções na publicação, quanto à denominação 

de escolas. 

Quanto à retificação de endereços solicitada, em 

ll/06/90, verificamos estarem os mesmos de acordo com o pedido 

inicial motivo pelo qual o processo foi baixado em diligência, junto 

à D.E./ de Cotia para manifestação. 

Retornou o protocolado com a informação da DE de 

Cotia de que algumas escolas só tiveram mudança "do portão de entra 

da, em virtude do intenso tráfego nas vias públicas citadas no 

expedinte" e com relação às demais houve apenas mudança de nomes das 

ruas onde se localizam as escolas, feita pela Coordenadoria de 

Desenvolvimento Urbano da Prefeitura de Cotia. 

3. Conclusão 

Retificam-se os nomes e endereços das seguintes 

EMEIs: onde se lê: 
- EMEI "Francisco Manoel de Oliveira", localizada 

na Rua Ernesto Lemos Leite, s/nº Vila São 
Francisco , leia-se; 

 
- EMEI “Francisco Nunes de Oleveira”, localizada na 

Rua Profª. Isaura Bayerlein, 67 – Vila Nossa 
Senho- 
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                  ra de Monte Serrat.  
                  onde se lê:  

 
- EMEI Francisca Nunes de Oliveira localizada na 
Av. Prof. Manoel José Pedroso, s/nº - Bairro 
Portão,  
leia-se: 
EMEI "Francisca Manoel de Oliveira", localizada na 
Rua Vésper, 17 - Bairro Portão.  
onde se lê: 

 
- EMEI "Benedito Isaac Pires", localizada na Av. Ro 
que Celestino Pires, s/nº - Caucaia do Alto, 
leia-se: 

              
            - EMEI "Benedito Isaac Pires", localizada na Rua  

30 de Novembro, 39 - Caucaia do Alto.  
               onde se lê: 

 
- EMEI"Jardim Belizário", junto a EEPG DO Jardim 
Belizàrio, leia-se: 
EMEI"Jardim Belizário", localizada na Rua 
Mississipi, 151 -Jardim Belizário, junto a EEPG 
(A) do Jardim Belizário.  
onde se lê: 

 
- EMEI "José Manuel de Oliveira", localizada na 
Estrada da Cachoeira - s/nº - Caucaia do Alto, 
leia-se: 
EMEI "José Manoel de Oliveira", localizada na 
Estrada da Capelinha, 5.751 - Bairro da 
Capelinha,junto à EEPG (A) "José Manoel de 
Oliveira",antiga E.E. P.G/A) do Bairro da 
Capelinha. 
onde se lê: 

 
- EMEI "Sidrônia Nunes Pires", localizada na Rua 
Antônio Mathias de Camargo,s/nº - Vila São 
Joaquim; / 

-  leia-se: 
 
- EMEI "Sidrônia Nunes Pires", localizada na Av. An-
tônio Mathias de Camargo, 348 - Vila São Joaquim; 
onde se lê: 

 
- EMEI Moinho Velho, localizada na Estrada do Embu, 
s/nº - Jardim Moinho Velho, leia-se: 
EMEI Moinho Velho, localizada na Estrada do Embu , 
610 - Jardim Torino; onde se lê: 

 
- EMEI Jardim dos Engenhos, localizada na Rua das Do 
ninhas, 14 - Jardim dos Engenhos, leia-se: 
EMEI Jardim do Engenho, localizada na Rua das 
Doninhas, 14 Jardim do Engenho, junto à EEPG (A) 
Jardim do Engenho, junto à EEPG (A) Jardim do 
Engenho; 
onde se lê
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- EMEI do Lageado, junto à EEPG(A) do Lageado, loca 
 lizada na Rua Rui Barbosa, s/nº - Bairro do     
  Lageado, leia-se: 
EMEI do Lajeado, localizada na Rua Rui Barbosa, 
s/ nº - Bairro do Lajeado, junto à EEPG(A)do 
Lajeado;  
onde se lê: 

 
- EMEI "Vicentina Pires de Oliveira", localizada na 
Rua Cachoeira da Graça, s/nº - Morro Grande, 
leia-se: 

- EMEI "Vicentina Pires de Oliveira", localizada na 
Rua Cachoeira da Graça, 14 - Bairro Morro Grande. 

São Paulo, 03 de maio de 1991 

^ a) Consa. Maria Eloísa Martins Costa 
Relatora 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por 

unanimidade, a decisão da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, nos 

termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em   05 de junho de 1991. 

a) CONS. JOÃO GUALBERTO DE CARVALHO MENESES 
PRESIDENTE 


